
Sâo Luís,   9 de Junho de 2022

1. Data, Horário e Local: Aos 08 de junho de 2022, às 10:00
horas, na sede da Novo Mundo Amazônia S.A. (“Companhia”),
localizada na Avenida Cinco, nº 1, Quadra E, Módulo 01, Lote 1,
Distrito Industrial, São Luís, Maranhão, CEP 65.090-272.

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em
razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia,
nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 6.404/1976 e do
artigo 11 do estatuto social da Companhia.

3. Mesa: Presidente: Sr. Carlos Luciano Martins Ribeiro, e Se-
cretário: Sr. Antonio Teodoro Silva Junior.

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre:
4.1. A alteração, conforme disposto abaixo, de determi-

nados termos e condições do Aval e da Cessão Fiduciária no
âmbito da Emissão.

4.2. A celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer
instrumentos necessários à Emissão, à assunção das obri-
gações oriundas das Notas Comerciais Escriturais e à imple-
mentação da Operação de Securitização e da Oferta Restri-
ta, em relação às matérias do item 4.1 acima.

4.3. A autorização à diretoria e demais representantes le-
gais da Companhia para negociar termos e condições, fixar
honorários, assinar e tomar as medidas necessárias para a
estruturação e Emissão, a realização da Operação de Secu-
ritização e da Oferta Restrita e a outorga da Cessão Fiduciá-
ria e do Aval, em relação às matérias do item 4.1 acima.

4.4. A ratificação de todos os atos já praticados pela dire-
toria da Companhia em relação às matérias acima.
5. Deliberações: Após exame e discussão, os acionistas re-

solveram por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, dissidên-
cias ou protestos:

5.1. Autorizar a alteração, conforme descrito abaixo, de
determinados termos e condições do Aval e da Cessão Fi-
duciária no âmbito da 1ª (primeira) emissão, pela acionista
Novo Mundo S.A. (“Emitente”), de notas comerciais escritu-
rais no montante total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de
reais), em até duas séries, para colocação privada, nos ter-
mos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme al-
terada (“Lei 14.195”, “Notas Comerciais Escriturais” e “Emis-
são”), conforme disposto no “Termo da 1ª (Primeira) Emissão
de Notas Comerciais Escriturais, em Duas Séries, para Co-
locação Privada, da Novo Mundo S.A.” a ser celebrado entre
a Emitente, True Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), Car-
los Luciano Martins Ribeiro, Ednara de Oliveira Martins Bra-
ga e Silva, Patrícia Auxiliadora de Oliveira Martins Sepúlve-
da, Martins Ribeiro Participações Ltda., Companhia, Lótus
Participações Ltda., Libélula Participações Ltda., e Mont Blanc
Participações Ltda. (em conjunto, “Avalistas”) (“Termo de Emis-
são de Notas Comerciais Escriturais”), conforme aprovado
originalmente pela Companhia por meio daata de assembleia
geral extraordinária de acionistas da Companhia realizada em
3 de maio de 2022 e registrada na Junta Comercial do Esta-
do do Maranhão em 11 de maio de 2022 sob o nº
20220549397 (“AGE Original”).

5.1.1. O valor total da Emissão é alterado de
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emis-
são, para, no mínimo, R$100.000.000,00 (cem milhões de
reais) e, no máximo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhões de reais), na Data de Emissão. Consequentemente,
o valor total da emissão de CRI é alterado de
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), na sua data de
emissão, para, no mínimo, R$100.000.000,00 (cem milhões
de reais) e, no máximo, R$150.000.000,00 (cento e cinquen-
ta milhões de reais), na sua data de emissão.

5.1.2. Em razão do deliberado no item 5.1.1 acima, são,
neste ato, aprovadas as seguintes alterações às característi-
cas principais das Notas Comerciais Escriturais, as quais de-
verão ser detalhadas e reguladas no Termo de Emissão de
Notas Comerciais Escriturais e demais documentos no âm-
bito da operação independentemente de deliberação socie-
tária adicional por órgãos da administração da Companhia:

(i) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais: Se-
rão emitidas, no mínimo, 100.000 (cem mil) Notas Co-
merciais Escriturais (“Quantidade Mínima de Notas Co-
merciais Escriturais”) e, no máximo 150.000 (cento e
cinquenta mil) Notas Comerciais Escriturais, sendo que
a quantidade de Notas Comerciais Escriturais a serem
emitidas, no total e em cada série, refletirá o resultado
do procedimento de bookbuilding previsto no âmbito
da Oferta Restrita (“Procedimento de Bookbuilding”);

(ii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emis-
são será de até R$150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhões de reais), na Data de Emissão;

(iii) Número de Séries: A Emissão será realizada
em até 2 (duas) séries, sendo que a quantidade de No-
tas Comerciais Escriturais a ser alocada em cada sé-
rie será definida conforme o Procedimento de Book-
building, observado que o somatório das Notas Co-
merciais Escriturais da primeira série e das Notas Co-
merciais Escriturais da segunda série não poderá ex-
ceder a quantidade prevista no inciso (i) acima;

(iv) Colocação Parcial: Será admitida a colocação
parcial das Notas Comerciais Escriturais desde que ha-
ja a colocação da Quantidade Mínima de Notas Co-
merciais Escriturais. Eventual saldo de Notas Comer-
ciais Escriturais não colocado no âmbito da Emissão
será cancelado pela Companhia, sem a necessidade
de qualquer deliberação societária adicional da Com-
panhia; e

(v) Demais Condições: Observadas as alterações
previstas neste item 5.1 e no item 5.2 abaixo, as de-
mais condições e regras aplicáveis à Emissão e à Ces-
são Fiduciária serão tratadas no Termo de Emissão de
Notas Comerciais Escriturais e nos demais documen-
tos da Oferta Restrita.
5.2. Aprovar a alteração dos termos e condições da
Cessão Fiduciária para refletir o disposto no item 5.1
acima.

5.3. A celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer
instrumentos necessários à Emissão, à assunção das obri-
gações oriundas das Notas Comerciais Escriturais e à imple-
mentação da Operação de Securitização e da Oferta Restri-
ta, nos termos acima.

5.4. Autorizar a diretoria e demais representantes legais
da Companhia para negociar termos e condições, fixar ho-
norários, assinar e tomar as medidas necessárias para a im-
plementação das deliberações acima, incluindo a celebração
de quaisquer aditamentos ao Termo de Emissão de Notas
Comerciais Escriturais e a qualquer dos demais documentos
da Oferta Restrita, conforme aplicável, declarações, requeri-
mentos, procurações pelo prazo de validade constante do res-
pectivo mandato e independentemente de limitações tempo-
rais previstas em estatuto social, requerimentos, dentre ou-
tros) e seus aditamentos, e a contratação de prestadores de
serviços, em qualquer caso necessários ou convenientes ao
cumprimento das deliberações acima.

5.5. Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da
Companhia com relação às matérias acima.

Termos iniciados em letra maiúscula que não estiverem
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na AGE
Original.
Declaração: o presidente e secretário declaram que foram

atendidos os requisitos para a elaboração da ata em documen-
to digital com assinaturas eletrônicas qualificadas dos membros
da mesa, acionistas pessoas físicas e representantes legais dos
acionistas pessoas jurídicas, todos titulares de certificados ele-
trônicos emitidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi-
leira ICP-Brasil, conforme disposto na Medida Provisória n.º 2.220-
2, de 24 de agosto de 2001, reconhecendo os signatários desta
ata essa forma de assinatura em meio eletrônico, digital e infor-
mático como válida e plenamente eficaz para todos os fins de di-
reito.

6.Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encer-
rados os trabalhos, lavrada esta ata na forma de sumário, que foi
lida, aprovada e assinada por todos os presentes, conforme as-
sinaturas. Mesa: Presidente – Carlos Luciano Martins Ribeiro,
Secretário - Antonio Teodoro Silva Junior. Acionistas: Carlos Lu-
ciano Martins Ribeiro, Ednara de Oliveira Martins Braga e Silva,
Patricia Auxiliadora de Oliveira Martins Sepulveda, Martins Ri-
beiro Participações Ltda. (representada por Carlos Luciano Mar-
tins Ribeiro) e Novo Mundo S.A. (representada por José Carlos
Guimarães Mesquita e Alex dos Santos Lima).

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.
São Luís, 08 de junho de 2022.

Carlos Luciano Martins Ribeiro 
                  Presidente

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS DE
NOVO MUNDO AMAZÔNIA S.A.
CNPJ nº 13.530.973/0001-84

NIRE 21.300.013.075
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